
Indicação Nº 5944/2025

Súmula: “Indico a implantação de 
Sinalização R-9 “Proibido tráfego de 
Caminhões” na Rua Tabata, à altura do 
número 288, no Bairro Parque Way. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a implantação de 
Sinalização R-9 “Proibido tráfego de Caminhões” na Rua Tabata, à altura 
do número 288, no Bairro Parque Way.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A implantação da sinalização R-9 “Proibido Tráfego de Caminhões” 
na Rua Tabata, na altura do número 288, no Bairro Parque Way, mostra-
se imprescindível diante das recorrentes ocorrências de caminhões que 
ficam presos na curva em razão do acentuado grau de inclinação e do 
ângulo fechado do trecho, ocasionando riscos à segurança viária, bloqueios 
do tráfego e transtornos aos moradores. A adoção dessa medida 
contribuirá para prevenir novos incidentes, garantir maior fluidez na via e 
preservar a integridade da infraestrutura local, direcionando veículos de 
grande porte para rotas mais adequadas e seguras.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico a a 
implantação de Sinalização R-9 “Proibido tráfego de Caminhões” na Rua 
Tabata, à altura do número 288, no Bairro Parque Way para que, com 
máxima urgência, o tráfego possa melhorar na região sem a passagem de 
caminhões. 
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Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

In
di

ca
çã

o 
N

º 
59

44
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

8/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 2

06
16

/2
02

5 
- 

28
/1

1/
20

25
 1

3:
03

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 6
V

48
-G

2E
2-

A
2V

8-
40

58



In
di

ca
çã

o 
N

º 
59

44
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

8/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 2

06
16

/2
02

5 
- 

28
/1

1/
20

25
 1

3:
03

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 6
V

48
-G

2E
2-

A
2V

8-
40

58



Câmara Municipal de Itapevi, 28 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6V48G2E2A2V84058, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6V48-G2E2-A2V8-4058
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